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Lei 478 de 26 de agosto/1996 – Republica-

ção.

...........................................................................

LEI Nº 478, DE 26 DE AGOSTO DE 1996

(Regulamento aprovado pelo Decreto nº
572/1997)
(Vide Decreto nº 907/2001)

"CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL E O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DISPÕE SOBRE A
ORGANIZAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Dr. NAZIL BENTO JUNIOR, PREFEITO MU-
NICIPAL DE LAGUNA: Faço saber que em
cumprimento à Lei Orgânica da Assistência
Social, art. 16, inciso IV, e conforme disposi-
tivos da Legislação, a Câmara Municipal de
Vereadores aprova e eu sanciona a seguinte
Lei:

CAPITULO I
DOS OBJETIVOS DO CONSELHO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA SOCIAL

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal de
Assistência Social, órgão deliberativo, de
caráter permanente e âmbito municipal.

Art. 2º - Respeitadas as competências
exclusivas do Legislativo Municipal, compete
ao Conselho Municipal de Assistência So-
cial:

I - definir as prioridades da política de assis-
tência social;
II - estabelecer as diretrizes a serem obser-
vadas na elaboração do Plano Municipal de
Assistência;
III - aprovar a Política Municipal de Assistência
Social;
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Leis
IV - atuar na formulação de estratégias e con-
trole da execução da política de assistência
social;
V - propor critérios para a programação e
para as execuções financeiras e orçamentárias
do Fundo Municipal de Assistência Social, e
fiscalizar a movimentação e aplicação dos
recursos;
VI - acompanhar critérios para a programação
e para as execuções financeiras e orçamen-
tárias do Fundo Municipal de Assistência
Social, e fiscalizar a movimentação e aplica-
ção dos recursos;
VII - acompanhar, avaliar e fiscalizar os
serviços de assistência prestados à população
pelos órgãos, entidades públicas e privadas
no município;
VIII - aprovar critérios de qualidade para a
funcionamento dos serviços de assistência
social públicos e privados no âmbito mu-
nicipal;
IX - aprovar critérios para celebração de
contratos ou convênios entre o setor público
e as entidades privadas que prestam serviços
de assistência social no âmbito municipal;
X - apreciar previamente os contratos e
convênios referidas no inciso anterior;
XI - elaborar e aprovar seu regimento Interno;
XII - zelar pela efetivação do sistema
descentralizado e participativo de assistência
social;
XIII - convocar ordinariamente a cada 02
(dois) anos, ou extraordinariamente, por
maioria absoluta de seus membros, a Confe-
rência Municipal de Assistência Social, que
terá a atribuição de avaliar a situação da
assistência social, e propor diretrizes para o
aperfeiçoamento do sistema.

XIV - acompanhar e avaliar a gestão dos
recursos, bem como os ganhos sociais e o
desempenho dos programas e projetos
aprovados.
XV - aprovar critérios de concessão e valor
dos benefícios eventuais.

CAPITULO II
DA ESTRUTURA E DO FUNCIONAMENTO

SEÇAO I - DA COMPOSIÇÃO

Art. 3º - O Conselho Municipal de Assistência
Social é composta de 12 (doze) membros
sendo:

I - 06 (seis) conselheiros titulares com
respectivos suplentes, indicados pelo Poder
Executivo e representando os seguintes órgãos
e entidades governamentais do município:

a) Fundação Irmã Vera (02)
b) Secretaria Municipal de Saúde (01)
c) Secretaria Municipal de Educação e
Esportes (01)
d) Assessoria e Planejamento (01)
e) Secretaria de Finanças (01)

II - 06 (seis) conselheiros titulares, com
respectivos suplentes, representantes de enti-
dades não governamentais de atendimento
direto, de usuários, de trabalhadores na área,
de pesquisa e de defesa dos direitos dos
cidadãos.

§ 1º - Somente será admitida a participação
no Conselho Municipal de Assistência So-
cial, entidades que prestem assistência na área
social, juridicamente constituída e em regu-
lar funcionamento.
§ 2º - Para candidatar-se à eleição a Entidade
deverá apresentar os seguintes documentos:

I - Estatuto devidamente registrado;
II - Atestado de funcionamento;
III - Ata da última eleição;
IV - Ofício do Presidente da Entidade.

§ 3º - Cada titular do Conselho Municipal de
Assistência Social terá um suplente, oriundo
da mesma categoria representativa.

Art. 4º - Os conselheiros titulares e suplentes
não governamentais serão escolhidos
bienalmente por maioria simples, convocado
pelo Presidente do Conselho, obedecidas os
princípios gerais de escolha que deverão
constar no Regimento Interno a ser aprovado
pelo Conselho Municipal de Assistência So-
cial.
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Art. 5º - Eleito, o Conselho será empossado
pelo Prefeito Municipal reunindo-se no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis sob a
presidência do conselheiro mais idoso para a
eleição de uma diretoria composta por 01
(um) Presidente, 01 (um) Vice-Presidente e
01 (um) Secretário Geral.

§ 1º - A representação do Conselho será
exercido por seu Presidente em todos os atos
inerentes a seu exercício.
§ 2º - O quadro do assessoramento técnico
do Conselho será definido pela Prefeitura
Municipal da Laguna. (Redação dada pela Lei
nº 504/1997)

Art. 6º - Os membros efetivos e suplentes do
CMAS serão nomeados pelo Prefeito Munici-
pal, mediante indicação:

Parágrafo Único - Os representantes do Go-
verno Municipal serão de livre escolha do
Prefeito.

Art. 7º - A atividade dos membros do CMAS
reger-se-á pelas disposições seguintes:

I - o exercício da função de conselheiro é
considerado serviço público relevante, e não
será remunerado;
II - os Conselheiros serão excluídos do CMAS
e substituídos pelos respectivos suplentes em
casa de faltas injustificadas a 03 (três) reuniões
consecutivas ou 05 (cinco) intercaladas;
III - os membros do CMAS poderão ser
substituídos mediante solicitação, da entidade
ou autoridade responsável, apresentada ao
Prefeito Municipal;
IV - cada membro do CMAS terá direito a um
único voto na sessão plenária;
V - as decisões do CMAS serão consubstan-
ciadas em resoluções.

SEÇÃO II - DO FUNCIONAMENTO

Art. 8º - O CMAS terá seu funcionamento
regido por regimento interno próprio e
obedecendo as seguintes normas:

I - plenária com órgão de deliberação máxima;
II - as sessões plenárias serão realizadas
ordinariamente a cada mês e extraordinária
quando convocados pela Presidente ou por
requerimento da maioria dos seus membros.

Art. 9º - A Prefeitura Municipal da Laguna
prestará apoio administrativo e técnico
necessários ao funcionamento do CMAS.
(Redação dada pela Lei nº 504/1997)

Art. 10 - Para melhor desempenho de suas
funções o CMAS poderá recorrer a pessoas e
entidades, mediante os seguintes critérios:

I - Considera-se a Prefeitura Municipal da
Laguna, a entidade responsável pela
elaboração e assessoria técnica junto ao

CMAS, na formulação do Plano de Assistência
no Município da Laguna. (Redação dada pela
Lei nº 504/1997)

II - consideram-se colaboradoras do CMAS,
as instituições formadoras de recursos
humanos para a assistência social e as
entidades representativas de profissionais e
usuários dos serviços de assistência social
sem embargo se sua condição de membro;

III - poderão ser convidadas pessoas ou
instituições de notória especialização para
assessorar o CMAS em assuntos específicos.

Art. 11 - Todas as seções do CMAS serão
públicas e precedidas de ampla divulgação.

Parágrafo Único - As resoluções do CMAS,
bem como os temas tratados em plenário de
diretoria e comissões, serão objeto de ampla
e sistemática divulgação.

Art. 12 - O CMAS elaborará seu Regimento
Interna no prazo de 60 (sessenta) dias após
a promulgação da Lei.

Art. 13 - Fica a Prefeito Municipal autorizado
a abrir crédito especial no valor de R$
3.000,00 (três mil reais) para promover as
despesas com a instalação do Conselho Mu-
nicipal de Assistência Social.

SESSAO III - DO FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTENCIA SOCIAL

Art. 14 - Fica criado a Fundo Municipal de
Assistência Social FMAS, instrumento de
capitação e aplicação de recursos, que tem
por objetivo proporcionar recursos e meios
para o financiamento das ações na área de
assistência social, para financiar a implantação
de Programas que visem:

I - proteção à família, à maternidade, à infância,
à adolescência e à velhice;
II - amparo às crianças e adolescentes carentes;
III - promoção de integração no mercado de
trabalho;
IV - habitação e reabilitação das pessoas de
deficiência e a promoção de sua reintegração
à vida comunitária;
V - enfrentamento à pobreza e à miséria;
VI - apoio de moradia ao abandono.
Art. 15 - Constituirão receitas do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social - FMAS:
I - recursos provenientes da transferência dos
Fundos Nacional e Estadual de Assistência
Social;

Il - dotações orçamentárias do município e
recursos adicionais que a lei estabelecer no
transcorrer de cada exercício;
III - doações, auxílio, contribuições, subven-
ções e transferências de entidades nacionais
e internacionais, organizações governamentais
e não-governamentais;

IV - receitas e aplicações financeiras de
recursos do Fundo, realizadas na forma da
lei;
V - as parcelas do produto de arrecadação de
outras receitas próprias oriundas de financia-
mentos das atividades econômicas, de
prestação de serviços e de outras transferências
que o Fundo Municipal de Assistência Social
terá direito a receber por força da lei e de
convênios no setor;

VI - produto de convênios firmados com
outras entidades financiadoras;
VII - doações em espécies feitas diretamente
ao Fundo;
VIII - outras receitas que venham a ser
legalmente instituídas.

§ 1º - A dotação orçamentária prevista para o
órgão executor da Administração Pública,
responsável pela assistência social, será
automaticamente transferida para a conta do
Fundo Municipal de Assistência Social, tão
logo sejam realizadas as receitas correspon-
dentes.

§ 2º - Os recursos que compõem o Fundo
serão depositados em instituições financeiras
oficiais, em conta especial sob denominação
- Fundo Municipal de Assistência Social -
FMAS.

Art. 16. - O FMAS será gerido pela Prefeitura
Municipal da Laguna, na figura do Prefeito
Municipal, sob orientação e controle do
Conselho Municipal de Assistência Social.
(Redação dada pela Lei nº 504/1997)

§ 1º - A proposta orçamentária do Fundo
Municipal de Assistência Social - FMAS -
constará do Plano Diretor do Município.
§ 2º - O orçamento do Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS integrará o orça-
mento da Secretaria de Finanças da
Administração Pública Municipal.

Art. 17 - Os recursos do Fundo Municipal de
Assistência Social - FMAS, serão aplicados
em:

I - financiamento total ou parcial de programas
projetos e serviços de Assistência Social
desenvolvidas pelo órgão da Administração
Pública Municipal responsável pela execução
da Política de Assistência Social ou por
órgãos conveniados;
II - pagamento pela prestação de serviços a
entidades conveniadas de direito público e
privado para execução de programas e
projetos específicos do setor de assistência
social;
III - aquisição de material permanente e de
consumo e de outros insumos necessários
ao desenvolvimento dos programas;
IV - construção, reforma, ampliação, aquisição
ou locação de imóveis para prestação de
serviços de assistência social;
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V - desenvolvimento e aperfeiçoamento dos
instrumentos de gestão, planejamento, admi-
nistração e controle das ações de assistência
social;
VI - desenvolvimento de programas de capaci-
tação e aperfeiçoamento, administração e
controle das ações de assistência social;
VII - pagamento de benefícios eventuais,
conforme o disposto no inciso I do art. 15
da Lei Orgânica da Assistência Social.

Art. 18 - O repasse de recursos para as
entidades e organizações de assistência so-
cial, devidamente registradas no CMAS, será
efetivado por intermédio do FMAS, de acordo
com critérios estabelecidos pelo Conselho
Municipal de Assistência Social.

Parágrafo Único - As transferências de recur-
sos para organizações governamentais de
Assistência Social se processarão mediante
convênios, contratos, acordos, ajustes e/ou
similares, obedecendo a legislação vigente
sobre a matéria e de conformidade com os
programas, projetos e serviços aprovados pelo
Conselho Municipal de Assistência Social.

Art. 19 - As contas e os relatórios do gestor
do Fundo Municipal de Assistência Social
serão submetidos à apreciação do Conselho
Municipal de Assistência Social - CMAS,
mensalmente, de forma sintética e, de forma
analítica.

Art. 20 - Para atender às despesas decorrentes
da implantação da presente Lei fica a Poder
Executivo autorizado a abrir, no presente
exercício, Crédito Adicional Especial até o valor
de 5% da receita efetivamente arrecadada,
obedecidas as prescrições contidas nos incisos
I a IV, do § 1º do artigo 43 da Lei Federal nº
4320/64.

Art. 21 - Esta Lei entra em vigor na data da
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

NAZIL BENTO JÚNIOR
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.804
DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.

“DISPÕE SOBRE A CECAF E ALTERA DISPO-
SITIVOS DO DECRETO Nº 2.908/2010”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC.,
Sr. Everaldo dos Santos, no uso das
atribuições legais e, na forma do artigo 68
da Lei Orgânica do Município;

DECRETA:
Art. 1º. A Comissão Especial de Controle do
Ato Fiscal, identificada pela sigla CECAF,
instituída pelo art. 9º do Decreto nº 2.908/10,
passa a ser denominada de Coordenadoria
Especial de Controle das Ações Fiscais e,
continuará sendo identificada pela mesma
sigla.

Art. 2º. A Coordenadoria Especial de Controle
Fiscal será representada um Coordenador,
nomeado ou designado pelo Prefeito Munici-
pal, ao qual competirá os atos descritos nos
incisos I a VI do art. 9º do Decreto nº 2.908/
10, além daqueles constantes do parágrafo
único do art. 10 do mesmo Diploma Legal.

Art. 3º. Os arts. 10 e 11 do Decreto nº 2.908/
10, passam a vigorar, respectivamente, com
a seguinte redação:

“Art. 10. O coordenador da CECAF será consi-
derado, para todos os efeitos legais, o supe-
rior imediato dos agentes municipais de
fiscalização tributária, de obras, de serviços
públicos e da sanitária”.

“Art. 11. As atuais chefias de fiscalização ficam
subordinadas ao Coordenador da CECAF”.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor, na data
de sua publicação.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3.805
DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.

“ALTERA OS MEMBROS DA EQUIPE DE
APOIO DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO
DENOMINADA PREGÃO E ESTABELECE
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O Prefeito Municipal de Laguna/SC, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso de suas
atribuições legais e, no exercício de suas
atribuições privativas que lhe são conferidas
pelo artigo 68, inciso III, da Lei Orgânica do
Município.

DECRETA:
Art. 1º.  Ficam nomeados para compor a
Equipe de Apoio da modalidade de Licitação
denominada Pregão, regulamentada pelo
Decreto n° 1634/06, os servidores: Luis
Fernando Nandi Vicente - matrícula n° 53760-
1; Alenair Santana Barreto - matrícula 55080-
1; Ethel Marcon Mendes – matrícula nº 51490-
1 e Gustavo Luz Guedes – matrícula nº 22410-
2.

Art. 2º. A equipe de apoio da modalidade de
licitação - Pregão, passa a ser constituída
pelos seguintes servidores:

I – TITULARES:
- Fabrício Ferreira Rego Leite - Presidente
- Luis Fernando Nandi Vicente – Membro
- Gustavo Luz Guedes - Membro

II – SUPLENTES:
- Alenair Santana Barreto
- Ethel Marcon Mendes

Art. 3º. Fica nomeado como Pregoeiro Oficial,
para a realização de licitação na modalidade
denominada Pregão no Poder Executivo Mu-
nicipal, o servidor Fabrício Ferreira Rego Leite,
conforme Decreto nº 3.756 de 19/07/2013.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário, em especial o Decreto
nº 3.627 de 04/01/2013.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 3.806
DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE
VALORES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
ENTRE ELEMENTOS DE DESPESAS COR-
RENTES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO
MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso das suas
atribuições legais e de conformidade com o
artigo 15 º, da Lei Municipal nº 1.530 de 03/
12/2012.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam ajustados nos anexos do Plano
Plurianual 2010/2013, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2011 e transpostos os
valores de dotações orçamentárias entre
elementos de despesas correntes no orça-
mento de 2012, do Município, R$ 8.000,00
(oito mil reais), na seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 07 – Secretaria de Obras e
Saneamento.
Projeto/ Atividade: 2.017 – Manutenção dos
Serviços Inerentes a Secretaria de Obras e
Saneamento.
Elemento da Despesa: 175 – 3.3.90.36.00.00.
00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Física...............................R$ 8.000,00

Art. 2º. Para atender a transposição de que
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado
em igual valor o recurso da seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 07 – Secretaria de Obras e
Saneamento.
Projeto/ Atividade: 2.017 – Manutenção dos
Serviços Inerentes a Secretaria de Obras e
Saneamento.

Decretos
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Elemento da Despesa: 176 – 3.3.90.39.00.00.
00.00.0080 – Outros Serviços de Terceiros –
Pessoa Jurídica..........................R$ 8.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 3.807
DE 04 DE SETEMBRO DE 2013.

“DISPÕE SOBRE A TRANSPOSIÇÃO DE
VALORES DE DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS
ENTRE ELEMENTOS DE DESPESAS COR-
RENTES NO ORÇAMENTO VIGENTE DO
MUNICÍPIO”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr.
Everaldo dos Santos, no uso das suas
atribuições legais e de conformidade com o
artigo 15 º, da Lei Municipal nº 1.530 de 03/
12/2012.

DECRETA:
Art. 1º. Ficam ajustados nos anexos do Plano
Plurianual 2010/2013, na Lei de Diretrizes
Orçamentárias de 2011 e transpostos os
valores de dotações orçamentárias entre
elementos de despesas correntes no orça-
mento de 2012, do Município, R$ 385.000,00
(trezentos e oitenta e cinco mil reais), na
seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 06 – Secretaria de Educação e
Esportes.
Projeto/ Atividade: 2.040 – Manutenção e
melhoria do ensino fundamental.
Elemento da Despesa: 85 – 3.1.90.13.00.00.
00.00.0080 – Obrigações Patronais..............
...............................................R$ 205.000,00
Elemento da Despesa: 91 – 3.3.90.30.00.00.
00.00.0080 – Material de Consumo..............
................................................R$ 180.000,00

Art. 2º. Para atender a transposição de que
trata o artigo 1º deste decreto, fica utilizado
em igual valor o recurso da seguinte dotação:

Órgão: 09 – Poder Executivo.
Unidade: 06 – Secretaria de Educação e
Esportes.
Projeto/ Atividade: 2.040 – Manutenção e
melhoria do ensino fundamental.
Elemento da Despesa: 84 – 3.1.90.11.00.00.
00.00.0080 – Vencimentos e Vantagens Fixas
– Pessoal Civil........................R$ 305.000,00
Elemento da Despesa: 93 – 3.3.90.33.00.00.
00.00.0080 – Passagens e Despesas com
Locomoção...............................R$ 40.000,00
Elemento da Despesa: 99 – 3.3.90.93.00.00.
00.00.0080 – Indenizações e
Restituições..............................R$ 40.000,00

Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições em contrário.

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ERRATA DE EDITAL

Referente à Publicação de Aviso de Licitação
de pregão Presencial nº 71/2013, Processo
nº 3963/2013, no dia 17 de setembro de 2013,
às 13:30 h.

Do Objeto:
Aquisição de Material de Higiene e Lim-
peza,  para a Rede Municipal de Escolas
do Município de Laguna, publicado no jornal
NOTISUL nos dias 14 e 15do ano de 2013.

Onde se lê no extrato do edital:
Item 1- Àgua mineral - o valor: R$ 2.100,00
Item 14-  Papel Higiênico 100% pacote com
04 e fardo com 16 pcts.

Leia-se a seguinte republicação:
Item 1- Àgua mineral - o valor : R$ 1.500,00
Item 14- papel Higiênico 100% e a unidade e
não pacote.

Laguna, 16 de setembro / 2013

EVERALDO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

ERRATA de EDITAL
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